
LEI Nº 6134, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 
 
Dá nova redação ao caput do artigo 2º da Lei Municipal 
 nº 5474/2013. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ  
 
 
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL  aprovou, e eu sanciono e 

promulgo a seguinte lei: 
 
Art. 1º - O caput do artigo 2º da Lei Municipal nº 5474, de 01 de abril de 

2013, passa a vigorar com a seguinte nova redação: 
 
Art. 2º - Será concedida no mês de dezembro de cada ano, com o benefício 

da cesta básica, uma CESTA DE NATAL in natura, ou mediante valor em pecúnia de 
até R$ 200,00 (duzentos reais), ou por meio do vale alimentação, também, no valor de 
R$ 200,00 (duzentos reais). 

 
Art. 2º - O parágrafo único do artigo 2º da Lei Municipal nº 5474, de 01 de 

abril de 2013, passa a vigorar com a seguinte nova redação: 
 
Parágrafo único - Será fornecida apenas uma cesta de natal a cada 

servidor ativo, inativo, pensionista, aos afastados por doença ou acidente e aos 
trabalhadores da “Frente de Trabalho”. 

 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Município de Sumaré, 20 de dezembro de 2018. 
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